
Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

ADEMAR GONCALVES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Universal, empresario, natural da cidade de
Curitiba – PR, data de nascimento 20/09/1944, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 62063262, expedida por
SESP/PR e CPF: n° 022.099.979-17, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - PR, na RUA MARTHA CRUZ
LIMA RATTON, nº 246, SB 03, CAMPINA DO SIQUEIRA, CEP: 80740-110;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA SEIRO NAKAMURA, nº 41, XAXIM, Curitiba - PR, CEP:
81710200.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:A)- COMÉRCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; B)- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; C)- COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E
COMPRESSORES; D)- COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL;
E)- COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA AR CONDICIONADO; F)- COMÉRCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; G)- COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; H)- COMÉRCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO; I)-
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; J)- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; K)- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO; L)- COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; M) - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
N)- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO –
HOSPITALAR; O)- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; P)- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS; Q)- COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; R)- COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; S)- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; T)- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de A)-
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; B)- COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; C)-
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; D)- COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; E)- COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA
AR CONDICIONADO; F)- COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; G)- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; H)- COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO; I)- COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; J)-
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; K)-
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO; L)- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS; M) - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; N)- COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO – HOSPITALAR; O)- COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS; P)- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; Q)- COMÉRCIO
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; R)- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; S)-
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; T)-

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA –
EIRELI

CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE Nº 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
CNAE Nº 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
CNAE Nº 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças
CNAE Nº 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE Nº 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE Nº 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
CNAE Nº 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 29/01/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular ADEMAR GONCALVES, que representará legalmente a empresa e poderá
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA –
EIRELI

CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Curitiba - PR, 29 de janeiro de 2020

_______________________________________
ADEMAR GONCALVES

Titular/Administrador

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA –
EIRELI

CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 4 de 4MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02209997917 ADEMAR GONCALVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2020 SOB Nº 41600991745.
PROTOCOLO: 200668870 DE 05/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000538850. NIRE: 41600991745.
CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI

      Leandro Marcos Raysel Biscaia
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 05/02/2020
   https://www.empresafacil.pr.gov.br
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Abaixo identificado e qualificado: 
 
ADEMAR GONCALVES, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de 
bens, maior, nascido em 20/09/1944 - Empresário – portador do CPF sob No. 
022.099.979-17, carteira de identidade Registro Geral sob No. 6206.326-2 - SESP/ 
PR, residente e domiciliado em Curitiba estado do Paraná, sito a Rua Martha Cruz 
Lima Ratton, sob No. 246 , SB 03 – bairro Campina do Siqueira – CEP 80740-110.  
 
Na condição de titular de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI: CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, sediada em Curitiba estado do Paraná sito a Rua 
SEIRO NAKAMURA, sob número 41, bairro XAXIM – CEP 81710-200. Inscrita no 
CNPJ sob número 36256818/0001-17 e registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob número 41600991745 em sessão datada de 05/02/2020, resolve na melhor 
forma de direito, por este instrumento particular, alterar e consolidar, conforme as 
clausulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica, neste ato, alterado o endereço da EIRELI de: 

Curitiba estado do Paraná sito a Rua SEIRO NAKAMURA, sob número 41, bairro 

XAXIM – CEP 81710-200. Para: Curitiba estado do Paraná, sito a Rua FRANCISCO 

DEROSSO, 1642 - CASA 03, COND XAXIM CD, bairro XAXIM – CEP 81710-000.   

 

CLÁUSULA QUINTA – Em razão das modificações do ato constitutivo da EIRELI, 
ocorrida pelo termo da alteração, A titular resolve proceder à consolidação e 
posterior alteração, mediante instrumento e naquele anteriormente arquivado, 
passando a vigorar com a seguinte redação. 
 

CONSOLIDAÇÃO 
CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

INSCRITA NO CNPJ SOB NÚMERO 36256818/0001-17   
INSCRITA NO NIRE SOB NÚMERO 41600991745 

 
 
Abaixo identificado e qualificado: 
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ADEMAR GONCALVES, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de 
bens, maior, nascido em 20/09/1944 - Empresário – portador do CPF sob No. 
022.099.979-17, carteira de identidade Registro Geral sob No. 6206.326-2 - SESP/ 
PR, residente e domiciliado em Curitiba estado do Paraná, sito a Rua Martha Cruz 
Lima Ratton, sob No. 246 , SB 03 – bairro Campina do Siqueira – CEP 80740-110. 
 
Na condição de titular de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI: CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, sediada em Curitiba estado do Paraná, sito a Rua 
FRANCISCO DEROSSO, 1642 - CASA 03, COND XAXIM CD, bairro XAXIM – CEP 
81710-000. Inscrita no CNPJ sob número 36256818/0001-17 e registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob número 41600991745 em sessão datada de 
05/02/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
EIRELI girará sob o nome empresarial de CRISTAL SUL COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, sediada em Curitiba estado do 
Paraná, sito a Rua FRANCISCO DEROSSO, 1642 - CASA 03, COND XAXIM CD, 
bairro XAXIM – CEP 81710-000. Inscrita no CNPJ sob número 36256818/0001-
17 e registrada na Junta Comercial do Paraná sob número 41600991745 em 
sessão datada de 05/02/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A critério do 
seu titular, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
no país ou no exterior. 
 
CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL:   

 
a) - Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 

industrial; 
b) - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
c) - Comercio atacadista de bombas e compressores; 
d) - Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 

comercial; 
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e) - Comércio atacadista de peças e equipamentos para ar 
condicionado; 

f) - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 

g) - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; 

h) - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, hospitalar e de laboratório;  

i) - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
j) - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 
k) - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
l) - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
m)  - Comercio varejista de material elétrico; 
n) - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto-médico – hospitalar; 
o) - Comércio varejista de móveis; 
p) - Comercio varejista de materiais hidráulicos; 
q) - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; 
r) - Comercio varejista de materiais de construção; 
s) - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
    t)- Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO: A EIRELI iniciou 

suas atividades em 29/01/2020 e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital é de R$ 110.000.00 (Cento 
e Dez Mil Reais) divido em 110.000 (Cento e Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 
1,00 (Um Real), totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional 
do País. 
 

TITULAR  % QUOTAS  CAPITAL R$ 

ADEMAR GONCALVES 100,00 110.000 110.000,00 
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TOTAL 100,00 110.000 110.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é 
limitada ao capital social integralizado e a empresa será regida pelo regime 
jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da EIRELI 
caberá ao titular ADEMAR GONCALVES, a quem compete dentre outras 
atribuições, a representá-la ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa 
EIRELI. Autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
EIRELI. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser específico no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não titular, na 
forma prevista no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002 
  
CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO SOCIAL: Ao término de cada exercício 
social, encerrado em 31 de dezembro do ano civil, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário e a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, 
cabendo ao titular, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por conveniência do titular da EIRELI, estabelece que 
a apuração do lucro será feita mensalmente sem prejuízo do Balanço Geral e 
Demonstração de resultado prevista na caput desta cláusula;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No que tange a apuração de lucros a EIRELI será 
regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas.  
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CLÁUSULA NONA – DA RETIRADA DE PRO-LABORE: O empresário poderá 
fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observado as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTINUIDADE: Falecendo ou interditado o titular 
da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a EIRELI se resolva em relação ao seu titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO: Declara o titular da 
EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba 
de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 
(Artigo 1.011, parágrafo 1º. Do CC/2002).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
DE MICROEMPRESA: O titular declara, para os fins do art. 3º da Lei 
Complementar nº. 123/06, que: 
a) a EIRELI se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da EIRELI, no presente exercício, não excederá o 
limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei nº 123/06, observando o disposto no § 
4º, do mesmo artigo; 
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c) a EIRELI não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no art. 3º, § 4º da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba – 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
 
O TITULAR assina o presente instrumento em uma única via. 

 
Curitiba - PR, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
__________________________ 
ADEMAR GONCALVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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02209997917
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